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AutorrP,Executivo 
D.Oficial 9/12/66 

Estado de Mato Grosso 

IMPL 
.... 'i'O 

LEI :111 2.721, DE 5 DE llEZEMBBO DE 1.966. 

Abre, no corrente exerci cio , no Tésouro 
d8 Estado, o crédito especial de ~I •••• 
11.400.000, pera o fia que especifica • 

• 
Paço saber que a Aas .. bl~ia Legislativa do Estado decre -ta e eu sanciono a presente Lei: 

Artigo 111 - Pica aberto,no Tesouro do Estado, o cré41to 
especial d. d 11.400.000 (OliZE JIII.B(!ES E QUATR0CEN1'OS IIIL 
ORUZEmOS). para atender às despesas abaixo m.ncionadasl 

TI!IB1JlfAL DE JUSTIQA. 

'.1.1.1.1.9 - V.ncimentos d. D.sembargador •• ~I 6.800.000 

S~ DO TRIBUlfAL 

'.1.1.1.1.5 - Gratificação adicional ã '.500.000 
,.1.1.1.1., - Punção gratificada ~ 1.100.000 

Artigo 211 - As d.sp.sas d.correntes coa a ex.cução da 
presente lei,corr.rão à oonta do .xo.s.o de arrecadação que 
08 indices t~cn1oos autorizam pr.ver. 

Artiso '11 - Esta 1.i entreH .. vigor na data de sua p!! 

blioação, revogadas as disposições .. contrário • 

. Palácio Alenvutro. em Cuiabá, 5 d. d .... bro d. 1.966, 
1452 da Ind.pendênoia • 7811 da Repúblioa • 


